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“Doce Terra dos Colibris” 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
 
 

                            
 
 

Declaração 
 

Declaramos, para os devidos fins, que o Conselho Municipal do 
Terminal Rodoviário de Santa Teresa, criado pela Lei Municipal nº 2.126/2010, de 
16 de agosto de 2010, reúne-se de forma anual e extraordinária para: 

 
I - Auxiliar, assessorar e sugerir à Administração Municipal, nos 

estudos, planos e medidas que interessem a boa administração do Terminal 
Rodoviário; 

  
II - Levar ao conhecimento da Administração Municipal erros 

administrativos que estejam prejudicando a regularidade funcional do Terminal 
Rodoviário; 

  
III - Participar da elaboração de estudos que visem estabelecer, fixar 

ou reajustar todas as cobranças de tarifas a serem praticadas no Terminal 
Rodoviário. 

A data prevista para a próxima reunião do referido Conselho é 10 de abril de 2026, 
às 9 h, na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura de Santa Teresa. 

 
Santa Teresa/ES, 03 de março de 2026. 
 
 
 

MARIA JOSÉ FOEGER 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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